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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

| - DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PUBLICO
A presente demanda tem origem no Documento de Formalizagdo de Demanda n° 202603150002, elaborado por
lzamara Gomes de Souza, no ambito da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servigos Publicos, cuja finalidade
consiste na contratacdo de empresa especializada para execucao dos servicos de modernizagéo e eficientizacio do
parque de iluminagao publica do Municipio de Crateus/CE, vinculados ao Convénio n® 002/SEINFRA/2026 — MAPP
705, firmado junto a Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceara — SEINFRA.
A necessidade administrativa decorre da imprescindibilidade de promover a atualizacéo funcional e tecnolégica da
infraestrutura municipal de iluminagéo publica.
A iluminag&o publica constitui servico essencial diretamente relacionado 3 seguranc¢a urbana, & mobilidade noturna, a
utilizagéo adequada dos espagos publicos e ao funcionamento regular da dinamica urbana municipal, razdo pela qual
a manutencao de infraestrutura adequada de iluminamento representa dever permanente da Administragao Publica
Municipal. Nesse contexto, a insuficiéncia operacional de parte da rede instalada repercute diretamente sobre a
seguranga viaria, a circulagéo de pedestres, a ocupagéo dos espagos coletivos e a qualidade da infraestrutura urbana
disponibilizada & populacio.
Conforme demonstrado nos documentos técnicos integrantes da fase preparatéria, a solugdo pretendida busca
promover a modernizag&o do parque de iluminag&o publica mediante implantagao de equipamentos mais eficientes,
. \uraveis e compativeis com os atuais parametros de desempenho energetico, permitindo ao Municipio reduzir falhas
operacionais, elevar a qualidade do servigo prestado e estruturar gradativamente um modelo mais eficiente de gestao
da infraestrutura luminotécnica municipal.
A necessidade administrativa apresenta carater estrutural e n3o se limita a simples substituicdo pontual de
equipamentos deteriorados, mas integra politica publica voltada a modernizag&o da infraestrutura urbana essencial,
com foco na melhoria da eficiéncia energética, na redugao dos custos operacionais do sistema e na elevacéo dos niveis
de qualidade do servigo ofertado a coletividade.
Sob a perspectiva do interesse publico, a contratagao possui relevancia direta para a melhoria das condictes de
seguranca e visibilidade nas vias e espacgos publicos municipais, contribuindo para redug&o de riscos urbanos,
fortalecimento da circulagéo noturna e ampliag&o das condicées adequadas de utilizagaéo dos equipamentos publicos
e areas de convivéncia coletiva no periodo noturno.
Além disso, a modernizag&o pretendida encontra-se alinhada as diretrizes contemporaneas de eficiéncia administrativa
e sustentabilidade energética, considerando que a utilizagdo de solugdes tecnologicas mais eficientes permite maior
racionalizagdo do consumo energético do parque municipal de luminagdo publica, reduzindo desperdicios e
proporcionando melhores condigdes de economicidade na gestao dos recursos publicos.
Sob o aspecto técnico-operacional, a contratagao revela-se necessaria diante da complexidade inerente aos servigos
de infraestrutura elétrica e iluminag&o publica, os quais exigem conhecimento especializado, observancia rigorosa das
normas técnicas aplicaveis e capacidade operacional compativel com as demandas de modernizacdo da rede
municipal.
A ndo realizagéo da contratacdo implicara a permanéncia de cenério de baixa eficiéncia operacional e energética em
\—~arte da infraestrutura de iluminag&o publica municipal, com potencial agravamento das deficiéncias atualmente
identificadas, aumento progressivo dos custos de manutengdo e comprometimento da qualidade do servigo publico
prestado a populagéo.
Do ponto de vista juridico, a necessidade encontra fundamento no dever constitucional do Municipio de organizar e
prestar adequadamente os servicos publicos de interesse local, especialmente aqueles relacionados a infraestrutura
urbana essencial, bem como no disposto no art. 18, inciso |, da Lei n° 14.133/2021, que exige a demonstrag&o formal
da necessidade administrativa como elemento obrigatério da fase preparatoria da contratagéo publica.
Sob o aspecto processual, a demanda encontra-se regularmente formalizada mediante Documento de Formalizagéo
de Demanda, Plano de Trabalho, Memorial Descritivo de Engenharia, Pesquisa de Pregos, documentagdo orgamentaria
e demais expedientes integrantes da instrug&o preparatéria, evidenciando regularidade procedimental e aderéncia as
exigéncias legais aplicaveis.
No plano légico e técnico, a contratagio mostra-se necessaria, adequada e proporcional para promover a modernizagao
da infraestrutura municipal de iluminag&o publica, assegurando melhores condigbes de eficiéncia energética, qualidade
operacional, continuidade do servico publico e atendimento adequado das necessidades coletivas associadas a
iluminag¢&o urbana no Municipio de Cratetis/CE.

Il - DEMONSTRACAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATACOES ANUAL, SEMPRE
QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAGAO
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A presente contratagdo encontra-se alinhada ao planejamento institucional do Municipio de Crateus, possuindo

compatibilidade material com as diretrizes administrativas voltadas a modernizagéo e eficientizacso da infraestrutura

de iluminag&o publica municipal, especialmente no ambito das agbes desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Servigos Publicos.

Conforme verificag&o realizada nos instrumentos de planejamento vinculados a Administragdo Municipal, a demanda

apresenta aderéncia ao planejamento setorial voltado a modernizag&o, manutengéo e melhoria operacional do parque

de iluminag&o publica, estando vinculada ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, firmado entre o Municipio

de Crateus e a Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceara — SEINFRA.

A previs&o identificada apresenta os seguintes elementos de vinculagdo administrativa e material:

ID DO ITEM NO PCA: 545182

IDENTIFICADOR DA FUTURA CONTRATACAO: 18-23657/2026

UNIDADE RESPONSAVEL: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servicos Publicos

NOME DA FUTURA CONTRATAGAO: Contratagéo de empresa especializada para ma nutencéo preventiva e

corretiva, ampliag&o e modernizagéo do parque de iluminagao publica

CLASSE/GRUPO: Modernizagao do Parque de lluminag&o Publica

A compatibilidade entre o item constante no planejamento administrativo e o objeto ora analisado & materialmente

inequivoca, uma vez que ambos se referem a modernizagdo, melhoria operacional, eficientizagso energética e

qualificagdo da infraestrutura de iluminago publica municipal. Embora o planejamento utilize descrig&o sintética prépria

dos instrumentos de governanga administrativa, o nicleo material da contratacdo permanece integralmente
onvergente com a necessidade formalizada no Documento de Formalizagdo de Demanda.

A contratagdo apresenta aderéncia direta a politica publica municipal voltada a modernizag&o progressiva do parque

de iluminagdo publica, especialmente diante da necessidade de substituicdo gradual de equipamentos

tecnologicamente obsoletos por solugdes mais eficientes, duraveis e compativeis com os atuais parametros de

desempenho energético e operacional exigidos para a adequada prestag&o do servico publico.

A vinculagéo ao MAPP 705 reforga, ainda, a existéncia de planejamento técnico e financeiro previamente estruturado,

com definicdo de objeto, metas, cronograma e previsio de execucao especificamente voltados & modernizagdo e

eficientizagéo do sistema municipal de luminag&o publica, demonstrando integracéo entre planejamento municipal e

planejamento estadual de infraestrutura urbana.

Sob a perspectiva administrativa, a inser¢o prévia da contratagdo no ciclo de planejamento da Secretaria requisitante

evidencia que a demanda n&o possui carater improvisado, emergencial ou dissociado das prioridades institucionais da

Administragéo Publica Municipal, mas decorre de necessidade estrutural previamente reconhecida no ambito da gestao

da infraestrutura urbana essencial.

Do ponto de vista juridico, a compatibilidade da contratacdo com os instrumentos formais de planejamento atende a

logica estabelecida no art. 12, inciso VII, da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual as contratagbes publicas devem

observar, sempre que elaborado, o Plano de Contratagdes Anual, como mecanismo de racionalizag&o administrativa e

fortalecimento da governancga publica. A aderéncia ao planejamento também se harmoniza com o disposto no art. 18

da mesma Lei, ao demonstrar coeréncia entre a necessidade administrativa identificada e as diretrizes previamente

estabelecidas pela Administragdo Municipal.

Sob o enfoque processual, a confirmac&o da previsao da contratagéo fortalece a regularidade da fase preparatéria,
\—-videnciando compatibilidade entre a demanda setorial e os instrumentos de planejamento e governanca da

Administragdo, reduzindo riscos de improvisag&o contratual, descontinuidade administrativa ou fragilidade da

motivag&o do procedimento.

No plano légico e técnico, a insergao da contratagdo no planejamento administrativo demonstra que a solugéo

pretendida integra politica publica continua de modemizac@o da infraestrutura urbana municipal, permitindo ao

Municipio estruturar a futura contratag&o com maior previsibilidade, racionalidade operacional e coeréncia institucional,

em conformidade com os principios da eficiéncia, continuidade do servigo publico e boa governanca administrativa.

Il - REQUISITOS DA CONTRATAGAO
A definicdo dos requisitos da presente contratag&o decorre diretamente das especificagdes técnicas constantes no
Documento de Formalizagao de Demanda, no Plano de Trabalho do Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, no
Memorial Descritivo de Engenharia, nas planilhas orcamentarias, nas composigbes de custos, na ART do projeto e nos
demais documentos técnicos integrantes da fase preparatoria, evidenciando tratar-se de solugdo voltada a
modernizac&o e eficientizac&o do parque de iluminagao publica do Municipio de Cratetis/CE.

A solugdo pretendida exige observancia rigorosa as normas técnicas aplicaveis ao setor elétrico, a iluminagéo publica
e a execugéo de servicos de engenharia em infraestrutura urbana, especialmente em raz&o da natureza essencial do
servico publico envolvido e da complexidade operacional inerente 2 execugao das intervengdes previstas no projeto.
Nesse contexto, os requisitos minimos identificados para atendimento adequado da necessidade administrativa s3o os
seguintes:
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a) execugdo dos servicos em conformidade com o Memorial Descritivo de Engenharia, planilhas orga

memorial de calculo, cronograma fisico-financeiro, composicdes de custos e demais documentos técnicos inte
da contratagéo; -
b) observancia das normas técnicas da ABNT aplicaveis a iluminagao publica, especialmente NBR 5101 e NBR 5189,
bem como das regulamentagdes expedidas pela ANEEL, incluindo a Resolug&do ANEEL n° 1000/2021 e o PRODIST
Médulo 3;
c) observancia integral das especificagdes técnicas e padroes operacionais da concessionaria ENEL aplicaveis aos
servigos de iluminagéo publica, conexdes, redes aéreas de baixa tenséo e materiais elétricos;
d) disponibilizag&o de equipe técnica, ferramental, veiculos, equipamentos e estrutura operacional compativeis com a
natureza e a complexidade dos servicos de modernizag&o do parque de iluminacao publica;
e) fornecimento e instalagao de luminarias LED devidamente registradas e certificadas pelo INMETRO, com Selo
PROCEL e atendimento as caracteristicas técnicas definidas nos documentos preparatorios;
f) utilizagio de luminarias LED com eficiéncia minima de 160 Im/W, vida util superior a 100.000 horas, classificag&o
IP66, indice de reprodugéo de cor superior a 70, protegao contra surtos, driver dimerizavel e base para relé fotoelétrico
de 7 pinos;
g) utilizagao de tecnologia LED SMD High Power, vedada a utilizagéo de luminarias com tecnologia COB, MID ou LOW
Power, conforme especificagdes constantes do Memorial Descritivo;
h) fornecimento e instalagao de bragos metalicos galvanizados, suportes, cabos elétricos, conectores, células

toelétricas e demais componentes compativeis com os padroes técnicos previstos no projeto;
~"n) execucgao dos servigos de instalacéo, substituicéo e retirada de conjuntos de iluminagao plblica em conformidade

com os quantitativos e parametros técnicos definidos nas planilhas e memoriais constantes dos autos;
j) observancia das exigéncias relativas a seguranga do trabalho, especialmente das Normas Regulamentadoras NR-10
e NR-35, considerando a execugao de servicos em infraestrutura elétrica energizada e em altura;
k) fornecimento integral, pela futura contratada, de materiais, equipamentos, ferramentas, equipamentos de protecdo
individual — EPI e equipamentos de protegao coletiva — EPC necessérios & adequada execugao contratual;
) apresentagdo de ART de execucéo dos servigos por profissional legalmente habilitado junto ao CREA, em
conformidade com as exigéncias constantes do Memorial Descritivo;
m) observancia das condigdes de armazenamento, transporte, manuseio e aplicaggo dos materiais empregados na
execugao dos servicos, preservando suas caracteristicas técnicas e operacionais;
n) execug@o dos servicos de forma compativel com os critérios de seguranca operacional aplicaveis a realizagao de
intervencdes em vias publicas e areas urbanas de circulagao coletiva;
o) garantia minima de 05 (cinco) anos para as luminarias LED instaladas, com apresentagéo do respectivo termo de
garantia e identificagéo do fabricante ou representante responsavel;
p) observancia das exigéncias ambientais relativas a destinagdo, descarte, transporte e armazenamento de residuos e
materiais removidos da rede de iluminag@o publica;
q) compatibilidade dos equipamentos e luminarias instalados com futura implementagao de sistemas de telegestéo e
monitoramento inteligente do parque de iluminagao publica municipal,
r) execugao dos servicos de forma coordenada e padronizada, preservando a uniformidade operacional, luminotécnica

- tecnolégica do sistema municipal de iluminacéo publica;
s) atendimento &s condicdes de fiscalizagdo, acompanhamento técnico e controle da execug@o previstas nos
documentos integrantes da contratagao.
Os requisitos acima refletem as condicbes minimas necessarias para que a solugéo pretendida atenda adequadamente
ao interesse publico, considerando a natureza essencial da iluminagéo publica e a necessidade de assegurar
regularidade, seguranca, eficiéncia energética, durabilidade operacional e conformidade técnica da infraestrutura
municipal.
No plano técnico, os requisitos estabelecidos asseguram que a futura contratacdo seja executada em conformidade
com padrées atualizados de engenharia elétrica, desempenho luminotécnico e eficiéncia operacional, permitindo ao
Municipio promover a modernizagdo do parque de iluminagdo publica mediante utilizagdo de solugoes
tecnologicamente compativeis com 0s parametros atuaimente exigidos para a adequada prestag&o do servigo publico.
Sob o enfoque processual, os requisitos encontram respaldo direto no Documento de Formalizagéo de Demanda, no
Memorial Descritivo de Engenharia, nas planilhas orgamentarias, nas composicdes de custos, na ART do projeto, no
Plano de Trabalho do Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705 e nos demais elementos técnicos integrantes da
fase preparatoria, evidenciando coeréncia entre a necessidade administrativa identificada e as exigéncias técnicas
estabelecidas para a futura contratagao.
Do ponto de vista logico, a definicio desses requisitos mostra-se indispenséavel para garantir que a solugdo contratada
seja efetivamente capaz de promover a modernizagdo e eficientizagéo do parque de iluminagéo publica municipal,
assegurando padronizagao técnica, melhoria da infraestrutura urbana, reducdo de falhas operacionais & adequada
prestag&o do servigo publico a populag&o de Crateus/CE.
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Registre-se, por fim, que 0s requisitos acima consolidados nAo substituem o detalhamento técnico-executivo da futura

contratagdo, o qual devera constar analiticamente no Termo de Referéncia, n
orgamentarias, nas especificagdes técnicas e nos demais documentos da fase prepara

o Projeto Béasico, nas planilhas
téria, servindo o presente Estudo

Técnico Preliminar como instrumento de consolidagéo das condigdes minimas de adequagao da solugdo ao interesse

publico e as necessidades da Administrago Municipal.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANALISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUGAO

0O levantamento de mercado foi realizado com a finalidade de identificar, dentre os modelos possiveis de atendimento
da necessidade administrativa, a solugao mais apta a assegurar a modernizacdo e eficientizagdo do parque de
iluminacao publica do Municipio de Crateus/CE, considerando critérios de viabilidade técnica, padronizagao
operacional, eficiéncia energética, continuidade do servigo publico, capacidade de gestao, governanca contratual e

compatibilidade com a complexidade da infraestrutura urbana envolvida.

A andlise técnica desenvolvida na fase preparatéria evidencia que a necessidad
mera aquisi¢do isolada de luminarias ou componentes elétricos, mas compreen

e administrativa ndo se restringe a
de solugdo estruturada voltada a

modernizagéo funcional do sistema municipal de iluminag&o publica, envolvendo substituigio tecnol6gica de ativos,
instalagao de novos equipamentos, adequac&o da infraestrutura elétrica, melhoria do desempenho luminotécnico e
implantacéo de solugdes compativeis com maior eficiéncia energética e durabilidade operacional.

Conforme demonstrado no Memorial Descritivo de Engenharia, a solugdo e
nordenada de luminarias LED, bragos metalicos, suportes, cabos elétricos, conect

nvolve fornecimento e instalagao
ores, células fotoelétricas e demais

““componentes necessarios a atualizagéo tecnolégica do parque municipal, observando parametros técnicos especificos

de desempenho, eficiéncia luminosa, protegdo elétrica, durabilidade e compatibili
Nesse contexto, foram identificadas e analisadas as seguintes alternativas de solugao:

4.1 - ALTERNATIVAS DE SOLUCAO IDENTIFICADAS
ALTERNATIVA 1 - MANUTENCAO DO CENARIO OPERACIONAL ATUAL

dade operacional.

Esta alternativa consistiria na permanéncia do modelo atualmente existente, baseado na manutengdo parcial da
infraestrutura instalada e na continuidade da utilizacdo predominante de equipamentos tecnologicamente
ultrapassados, com intervengdes pontuais e substituicdes limitadas 3 ocorréncia de falhas operacionais.

Vantagens:

« menor mobilizago administrativa imediata;

. auséncia de necessidade inicial de estruturagao de contratacio mais robusta;
. manutengao do modelo operacional atuaimente existente.

Desvantagens:

+ permanéncia da baixa eficiéncia energética do parque de iluminagéo publica;
. continuidade da utilizagéo de equipamentos obsoletos;

« manutencéo de elevados custos operacionais € de manutengao;

. auséncia de modernizagao tecnoldgica da infraestrutura;

- comprometimento da qualidade luminotécnica do sistema;

. aumento progressivo da deterioragao operacional do parque;

+ incompatibilidade com os objetivos do Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705;
« manutengéo das deficiéncias identificadas no Memorial Descritivo de Engenharia.

Conclus3o técnica da alternativa:

A alternativa ndo se mostra vidvel, pois nao enfrenta adequadamente as deficiéncias estruturais e tecnologicas
identificadas na rede municipal de iluminagao publica, limitando-se a preservagao de cenario operacional incompativel

com a necessidade publica formalmente reconhecida nos autos.

ALTERNATIVA 2 - CONTRATAGOES FRAGMENTADAS POR COMPONENTES OU ETAPAS
Esta hipétese corresponderia a realizagéo de contratagdes isoladas e independentes para fornecimento de luminarias,
aquisicdo de materiais elétricos, instalagdo de equipamentos, ampliacdo da rede ou execucdo de intervengdes

especificas de modernizagao.

Vantagens:

- possibilidade de segmentagao contratual por especialidade;

« maior flexibilidade administrativa para contratagbes pontuais;

. delimitacéo individualizada de determinados escopos executivos.
Desvantagens:

- fragmentag&o de solug@o cuja natureza é tecnicamente integrada;

« maior risco de incompatibilidade entre equipamentos, materiais e padrdes executivos;

. dificuldade de padronizacao tecnologica do parque municipal;
« aumento da complexidade de fiscalizag@o e gestao contratual;
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« maior risco de sobreposigao operacional entre contratos distintos;

. dificuldade de uniformizagéo luminotécnica do sistema;

« aumento do custo administrativo de acompanhamento € integragao das execugdes;

- perda de eficiéncia operacional na coordenagao entre fornecimento, instalacéo e adequag@o da infraestrutura.
Conclusao técnica da alternativa:

Embora juridicamente possivel em tese, a alternativa revela menor eficiencia administrativa € operacional,
especialmente em razéo da forte interdependéncia técnica existente entre os servicos, materiais intervengdes
necessarios 2 modernizagao do parque de iluminacao publica municipal.

ALTERNATIVA 3 - CONTRATACAO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MODERNIZAGAO E
EFICIENTIZAGAO DO PARQUE DE ILUMINAGAO PUBLICA (SOLUGCAO ADOTADA)
Trata-se da solugéo efetivamente adotada pela Administragéo na fase preparatéria, estruturada para permitir execugao
coordenada, padronizada e tecnicamente integrada dos servicos e fornecimentos necessarios @ modernizacao do
sistema municipal de iluminag&o publica.
Vantagens:
« maior compatibilidade com a natureza sistémica da infraestrutura de iluminagao publica;
» padronizagao tecnolégica e operacional do parque municipal;
« integragao entre fornecimento de equipamentos, instalagao e adequagéo da infraestrutura;
maior uniformidade luminotécnica do sistema;
v melhor governanca contratual e operacional;
. maior eficiéncia energética e redugéo de custos operacionais futuros;
+ compatibilidade com os objetivos do Conveénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705,
« utilizacdo de equipamentos com maior durabilidade e desempenho técnico;
. melhor compatibilidade com futura implementagao de solugdes de telegestao;
» racionalizagéo da fiscalizagéo e do acompanhamento da execugao;
« maior coeréncia entre projeto, execugao e resultados esperados.
Desvantagens:
. necessidade de planejamento técnico mais robusto;
- maior rigor na definicéo das especificagdes técnicas;
. necessidade de fiscalizago técnica especializada;
. maior complexidade inicial da fase preparatoria.
Conclus3o técnica da alternativa:
A alternativa apresenta maior aderéncia a necessidade administrativa identificada nos autos, revelando-se a solugao
mais adequada sob os aspectos técnico, operacional, administrativo & funcional, por permitir tratamento integrado,
padronizado e estruturalmente coerente da modernizagao do parque de iluminagao publica municipal.

4.2 — ANALISE COMPARATIVA E VANTAJOSIDADE

A analise comparativa das alternativas evidencia que a contratagao integrada de empresa especializada apresenta
\_laupen'oridade técnica e administrativa em relagéo as demais hipéteses examinadas.

A manutengéo do cenario operacional atual ndo se mostra compativel com os objetivos da Administragdo Municipal

nem com as diretrizes técnicas estabelecidas no Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, uma vez que perpetua

a utilizag&o de infraestrutura energeticamente ineficiente, tecnologicamente defasada e operacionalmente limitada.

As contratacdes fragmentadas, embora possiveis sob analise estritamente formal, apresentam elevado potencial de

disperséo operacional, dificuldade de integrag&o técnica, ampliagao dos custos administrativos de gestao e maior risco

de incompatibilidade entre materiais, equipamentos e padrées executivos, especialmente diante da necessidade de
padronizagao tecnolégica do parque municipal.

Por sua vez, a solugdo adotada permite a Administragdo estruturar a modernizagao do sistema de iluminagao publica

sob légica operacional unificada, garantindo maior compatibilidade entre projeto, execucao, fiscalizagéo e desempenho

final da infraestrutura implantada.

A contratagdo integrada também favorece maior uniformidade luminotécnica, racionalizagdo da execugao,
padronizagéo dos componentes instalados, melhoria da eficiéncia energética e maior controle técnico sobre a
modernizagéo do parque municipal de iluminag&o publica.

QUADRO COMPARATIVO DAS ALTER NATIVAS
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O quadro comparativo demonstra que a alternativa adotada & a Unica capaz de enfrentar, de forma estruturaimente
adequada, o problema administrativo identificado nos autos, apresentando superioridade técnica, operacional e
administrativa nos aspectos essenciais a adequada modernizagao do parque municipal de iluminag&o publica.

4.3 — JUSTIFICATIVA TECNICA DA SOLUGAO ESCOLHIDA

A solug&o adotada pela Administragao revela-se tecnicamente adequada porque permite a execugéo coordenada da

modernizagdo do parque de iluminagao pliblica mediante utilizagao de equipamentos padronizados, observancia de

parametros técnicos uniformes e integrag&o operacional entre fornecimento, instalagio e adequag&o da infraestrutura

elétrica municipal.

Do ponto de vista técnico, a contratagdo integrada apresenta maior compatibilidade com a natureza funcional do

sistema de iluminagdo publica, que opera como infraestrutura urbana interdependente, exigindo uniformidade

luminotécnica, compatibilidade tecnologica, padronizagdo operacional e coordenagdo entre as intervengdes

executadas.

A solugéo escolhida tambem se harmoniza com os objetivos estabelecidos no Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP

705, especiaimente no que se refere a4 modernizagdo tecnolégica do parque municipal, & melhoria da eficiéncia

energética e a redugao progressiva dos custos operacionais associados a manutencdo e consumo energeético da

iluminagao publica.

Sob o aspecto juridico, a alternativa adotada observa os principios do planejamento, eficiéncia, economicidade,
continuidade do servico publico e adequagdo ao interesse publico, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021,

apresentando proporcionalidade em relagéo a complexidade da necessidade administrativa identificada.

Sob o enfoque processual, trata-se da solugéo que melhor se harmoniza com a modelagem técnica constante do

Documento de Formalizacdo de Demanda, do Memorial Descritivo de Engenharia, das planilhas orgamentarias, do

cronograma fisico-financeiro e dos demais elementos integrantes da fase preparatoéria.

No plano légico e técnico, a contratag&o integrada de empresa especializada para modernizagéo e eficientizacéo do

parque de iluminagéo publica municipal constitui a alternativa mais adequada, proporcional e vantajosa para a

Administragdo Publica Municipal, por permitir tratamento estruturado, padronizado e operacionalmente eficiente da

infraestrutura luminotécnica do Municipio de Cratels/CE.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAGAO, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DAO SUPORTE

As estimativas das quantidades necessarias para a futura contratagdo encontram-se previamente definidas nos
documentos técnicos que instruem a fase preparatoria, especialmente no Documento de Formalizagdo de Demanda,
no Memorial Descritivo de Engenharia, nas planilhas orgamentarias, no memorial de calculo, no cronograma fisico-
financeiro e nos demais elementos técnicos elaborados para a estruturagéo da solugéo pretendida pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Servicos Publicos.

No Documento de Formalizagdo de Demanda n° 202603150002, a Administragdo formalizou a necessidade de
contratagdo de solugdo voltada a modernizacdo e eficientizacdo do parque de iluminagdo publica do Municipio de
Cratelis/CE, vinculada ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, evidenciando que O objeto foi concebido
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administrativamente como solucdo integrada e funcionalmente coordenada, ainda que tecnicamente detalhada em

maltiplos itens, servigos, materiais € componentes especificos no ambito da composigao orcamentaria.

A adequada definigdo dos quantitativos n&o se limita a descricéo sintética constante do DFD, sendo complementada

pelos documentos técnicos da contratag@o, especialmente pelas planilhas orgamentarias e pelo Memorial Descritivo

de Engenharia, os quais discriminam analiticamente os servicos, materiais, equipamentos e intervencdes necessarios

a modernizagao da infraestrutura municipal de iluminag&o publica.

Os quantitativos estimados refletem diretamente o diagnostico técnico da rede municipal e as necessidades

operacionais identificadas pela Administragdo, especialmente no que se refere & substituicio de equipamentos

obsoletos, melhoria da eficiéncia luminotécnica, atualizagéo tecnolégica da infraestrutura elétrica e padronizacéo

operacional do parque municipal de iluminag&o publica.

Conforme definido nos documentos técnicos que compdem a solugéo adotada, a contratagao contempla, dentre outros

quantitativos relevantes:

« instalagdo de 1.489 bragos metalicos galvanizados;

« instalagéo de 793 luminarias LED com fluxo luminoso minimo de 8.000 lumens,

« instalacdo de 417 luminarias LED com fluxo luminoso minimo de 16.000 lumens;

+ instalagéo de 351 luminarias LED com fluxo luminoso minimo de 24.000 lumens;

+ instalag@o de 74 luminarias LED com fluxo luminoso minimo de 32.000 limens;

« instalagéo de 1.635 células fotoelétricas;

implantagao de aproximadamente 6.540 metros de cabos elétricos classe 1kV;

“«retirada de 1.552 conjuntos antigos de iluminag&o publica.

Os quantitativos acima decorrem diretamente da modelagem técnica consolidada no Memorial Descritivo e nas

planilhas de engenharia, elaboradas a partir da realidade operacional da infraestrutura municipal, dos levantamentos

promovidos pela Administragéo e das necessidades de modernizacéo identificadas para o parque de iluminagao

publica.

Registre-se que a formag&o desses quantitativos encontra-se diretamente vinculada & metodologia de composi¢éo de

custos adotada na pesquisa de pregos e na elaboragdo orgamentéria, a qual utilizou referéncias oficiais de engenharia,

incluindo tabelas SEINFRA, SINAPI, ORSE, SCO e SIURB, conferindo coeréncia tecnica entre escopo, quantitativos e

orgamento estimado da contratag&o.

As quantidades definidas também guardam compatibilidade com os objetivos estabelecidos no Convénio n°

002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, especialmente no que se refere @ modernizagao tecnolégica, melhoria da eficiéncia

energética e requalificagéo operacional do sistema municipal de iluminacao publica.

Sob a perspectiva juridica, a adequada definic&o dos quantitativos atende as exigéncias de planejamento, preciséo do

objeto e delimitagdo material da contratagao previstas no art. 18 da Lei n® 14.133/2021, permitindo & Administragao

estruturar solugao compativel com a dimenséo da necessidade publica identificada.

Sob o enfoque processual, verifica-se que os quantitativos encontram respaldo direto nos documentos técnicos ja

constantes dos autos, especialmente no Memorial Descritivo de Engenharia, nas planilhas orgamentarias, no memorial

de calculo e no cronograma fisico-financeiro, ndo havendo necessidade de redimensionamento auténomo pelo

presente Estudo Técnico Preliminar.

lo plano légico e técnico, as estimativas quantitativas mostram-se adequadas porque traduzem, em termos executivos,

““2 necessidade publica formalmente identificada pela Administrago, permitindo que a futura contratagdo seja

estruturada com previsibilidade operacional, coeréncia técnica e compatibilidade com a realidade do parque municipal

de iluminagéo publica.

Registre-se, ainda, que a memoria de calculo detalhada dos quantitativos encontra-se integralmente incorporada aos

documentos técnicos de engenharia que instruem a contratagéo, especialmente planilhas orgamentarias, memorial de

calculo e composigdes de custos, n&o sendo recomendavel sua reprodugéo integral no corpo deste estudo, sob pena

de repeticao desnecesséria de contetdo técnico ja formalmente consolidado nos autos.

5.1 —- DOCUMENTOS QUE DAO SUPORTE A DEFINICAO DOS QUANTITATIVOS

A definicao das quantidades estimadas para a contratagéo encontra suporte nos seguintes documentos integrantes da

fase preparatoria:

« Documento de Formalizagéo de Demanda — DFD n°® 202603150002;

« Plano de Trabalho do Convénio n® 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705;

+ Memorial Descritivo de Engenharia;

» Planilhas orcamentarias e composigdes técnicas dos servigos e insumos;

« Memorial de calculo dos quantitativos;

+ Cronograma fisico-financeiro;

+ Nota Técnica de Pesquisa de Pregos n°® 202603270001,

* ART do projeto e orgamento;

» Memorando de disponibilidade orgamentaria;
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- Despacho da Controladoria Geral do Municipio.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO E DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE
A estimativa do valor da presente contratagdo foi definida com base nos levantamentos técnicos, orgamentarios e
quantitativos constantes dos documentos que instruem a fase preparatdria, resultando no montante global estimado de
R$ 3.501.820,86 (trés milhdes, quinhentos e um mil, oitocentos e vinte reais e oitenta e seis centavos), conforme
demonstrado na Pesquisa de Pregos n° 202603270001, nas planilhas orgamentérias, no Memorial Descritivo de
Engenharia e nos demais documentos técnicos integrantes dos autos.
A formacéo do valor estimado n&o decorre de simples cotagéo mercadolégica genérica, mas de metodologia técnico-
orcamentaria propria de obras e servigos de engenharia, estruturada a partir da decomposi¢éo analitica da solugao em
servicos, fornecimentos, equipamentos, materiais, composigdes unitérias, encargos, insumos e frentes executivas
especificas necessarias & modernizagao e eficientizagao do parque de iluminag&o publica municipal.
Conforme expressamente consignado na Pesquisa de Pregos n° 202603270001, a metodologia utilizada para
composig&o do orgamento estimado adotou referéncias oficiais de custos amplamente reconhecidas em contratagbes
plblicas de engenharia, especiaimente SEINFRA 028, SINAPI 09/2025 — Ceara, ORSE Junho/2025, SCO Julho/2025
e SIURB 01/25, assegurando compatibilidade tecnica entre quantitativos, especificagdes e pregos unitarios utilizados
na estruturagdo do orgamento.
A composicao do orgamento contempla de forma integrada todos os servigos e fornecimentos necessarios a execucao
'a solugdo pretendida, incluindo instalagéo de bracos metdlicos, implantagéo de cabos elétricos, instalagdo de
‘“«conectores perfurantes, fornecimento e instalagdo de luminarias LED, implantagéo de células fotoelétricas, retirada de
conjuntos antigos de iluminagao publica e demais intervengdes técnicas necessarias & modernizagédo do parque
municipal.
Os documentos orgamentarios demonstram compatibilidade entre quantitativos e valores estimados, evidenciando
coeréncia entre escopo, memorial de calculo, composi¢éo de custos e estrutura financeira da solugdo adotada. Nesse
contexto, o orgamento projetado contempla quantitativos compativeis com a modernizag&o do parque municipal de
iluminagao publica, incluindo instalagao de luminarias LED de diferentes capacidades de fluxo luminoso, implantagao
de bragos metdlicos, substituigéo de componentes elétricos, instalagéo de dispositivos de comando e adequagao da
infraestrutura elétrica necessaria ao funcionamento do sistema.
A estimativa financeira também guarda aderéncia direta as especificagdes técnicas estabelecidas no Memorial
Descritivo de Engenharia, especialmente quanto a exigéncia de luminarias LED certificadas pelo INMETRO, eficiéncia
minima de 160 Im/W, vida util superior a 100.000 horas, protegéo IP66, driver dimerizavel e compatibilidade futura com
sistemas de telegestio, circunstancias que impactam diretamente a composicao técnica e econdémica da solugao
adotada.
Registre-se, ainda, que o orgamento estimado encontra compatibilidade material com os objetivos estabelecidos no
Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, especialmente no que se refere @ modernizaggo tecnolégica da
infraestrutura luminotécnica municipal, melhoria da eficiéncia energética e redugo progressiva dos custos operacionais
associados ao parque de iluminag&o publica.
Importa registrar, também, que a Pesquisa de Pregos n° 202603270001 foi elaborada por lanka Gomes da Costa,
esponsavel formal pela composigao da estimativa financeira da contratacéo, conforme consignado nos autos.

“~Sob a perspectiva juridica, a estimativa do valor da contratagio atende as exigéncias de planejamento, motivagao
econémica e definicdo prévia do custo da solugao previstas no art. 18 da Lei n® 14.133/2021, permitindo & Administragao
delimitar adequadamente a dimensdo financeira do objeto e assegurar compatibilidade entre necessidade
administrativa, escopo técnico e capacidade orgamentaria.

Sob o enfoque processual, o valor estimado encontra-se formalmente suportado por documentag&o técnica especifica
constante dos autos, especialmente planilhas orgamentarias, memorial de calculo, composigbes de custos, cronograma
fisico-financeiro e documentagao vinculada ao Conveénio Estadual, inexistindo elementos que indiquem dissociag@o
entre a solugao pretendida e a estrutura financeira projetada para a contratagéo.

No plano légico e técnico, a estimativa apresentada mostra-se compativel com a natureza técnica, operacional e
estrutural da solugdo pretendida, permitindo a Administragéo avaliar adequadamente a viabilidade econdmica da
contratagao e estruturar futura execugao contratual com previsibilidade, coeréncia orgamentaria e aderéncia a realidade
da infraestrutura municipal de iluminag&o publica.

6.1 — DOCUMENTOS QUE DAO SUPORTE A ESTIMATIVA DE VALOR

A estimativa do valor da contratagao encontra suporte nos seguintes documentos integrantes da fase preparatoéria:

+ Pesquisa de Pregos n° 202603270001;

+ Planilhas orgamentarias da contratacao;

« Memorial de calculo dos quantitativos;

« Composigdes de custos unitarios;

« Cronograma fisico-financeiro;
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« Plano de Trabalho do Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705;
« Memorial Descritivo de Engenharia;

+ Documento de Formalizag&o de Demanda — DFD n°® 202603150002;
+ ART do projeto e orgamento;

. Memorando de disponibilidade orgamentaria;

« Despacho da Controladoria Geral do Municipio.

6.2 —- CONCLUSAO TECNICA SOBRE A ESTIMATIVA DE VALOR
Diante dos elementos constantes dos autos, conclui-se que a estimativa do valor da contratagao encontra-se
tecnicamente fundamentada, metodologicamente compativel com a natureza do objeto e formalmente suportada pelos
documentos preparatérios da contratacdo, atendendo as exigéncias de planejamento, racionalidade econdmica e
motivacao financeira aplicaveis as contratacdes publicas regidas pela Lei n°® 14.133/2021.

Registre-se, por fim, que o presente Estudo Técnico Preliminar ndo substitui os documentos técnicos de composicéo
orgamentaria, limitando-se a consolidar, em nivel de planejamento, a coeréncia entre a solugdo escolhida, 0s
quantitativos definidos e a estimativa financeira projetada para a modernizacao e eficientizagdo do parque de
iluminagao publica do Municipio de Cratels/CE.

VIl - DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO
A solugéo concebida pela Administrag3o para atendimento da necessidade publica identificada consiste na contratagao
'e empresa especializada para execugao dos servicos de modernizagéo e eficientizagao do parque de iluminagao
““piblica do Municipio de Crateus/CE, vinculados ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, estruturada de forma
a assegurar melhoria da eficiéncia energética, atualizagao tecnolégica da infraestrutura luminotécnica municipal,
ampliagéo da durabilidade operacional dos ativos € elevagao da qualidade do servigo publico prestado a populagao.
A solugdo foi delineada para atuar sobre o sistema de iluminagao publica como infraestrutura urbana integrada,
funcionalmente interdependente € operacionalmente continua, afastando a légica de intervencoes isoladas ou
substituicdes pontuais desconectadas entre si. Nesse contexto, a modelagem adotada pressupde atuagao coordenada
sobre os componentes estruturais e operacionais do parque municipal, mediante execugao padronizada das
intervengdes previstas nos documentos técnicos da contratacao.
Sob a perspectiva funcional, a solugo contempla a substituicao gradual de equipamentos tecnologicamente
ultrapassados por luminarias LED de elevada eficiéncia energéticae desempenho luminotécnico, promovendo melhoria
das condig@es de iluminamento urbano, redugado do consumo energético e diminuigao da necessidade de manuteng@o
corretiva da rede municipal.
A solug&o compreende 0 fornecimento e instalagdo de luminarias LED com diferentes capacidades de fluxo luminoso,
implantagéo de bracos metalicos galvanizados, instalagéo de suportes, conectores perfurantes, células fotoelétricas,
cabos elétricos e demais componentes necessarios a adequagao da infraestrutura elétrica e luminotécnica do sistema
municipal de iluminagao publica.
Conforme definido no Memorial Descritivo de Engenharia, a solugdo contempla a instalagao de luminarias LED com
tecnologia SMD High Power, eficiéncia minima de 160 Im/W, vida util superior a 100.000 horas, protegdo |P66, driver
dimerizavel, protegdo contra surtos elétricos e compatibilidade futura com sistemas de telegestdo, assegurando
utilizagdo de tecnologia compativel com padroes contemporaneos de desempenho energético € durabilidade
= operacional.
A solugao tambeém contempla a retirada de conjuntos antigos de iluminagao publica e substituigao de componentes
obsoletos da rede municipal, permitindo progressiva atualizacao tecnolégica da infraestrutura instalada e melhoria da
uniformidade luminotécnica dos espagos publicos abrangidos pela intervencgéo.
No eixo de modernizagdo da infraestrutura urbana, a solugéo busca promover melhoria dos niveis de iluminamento em
areas urbanas priorizadas pela Administragéo, especialmente bairros identificados nos documentos técnicos em razao
da elevada circulag@o de pessoas, relevancia urbana, necessidade de reforgo da seguranga publica e insuficiéncia
operacional da infraestrutura atualmente existente.
Sob a perspectiva operacional, a solugéo foi estruturada para funcionar de forma integrada e padronizada, assegurando
compatibilidade entre equipamentos, uniformidade tecnolégica do parque municipal e racionalizagéo da futura
manutengao da infraestrutura implantada.
A modelagem adotada também permite maior controle técnico da execugdo contratual, melhor fiscalizagdo das
intervengdes realizadas e maior coeréncia entre projeto, fornecimento, instalagéo e desempenho operacional esperado
da infraestrutura modernizada.
No aspecto energético, a solugao foi concebida para proporcionar redugao progressiva do consumo elétrico associado
ao parque municipal de iluminagao publica, mediante utilizagdo de equipamentos com maior eficiéncia luminosa €
melhor desempenho operacional, permitindo ao Municipio alcancar melhores niveis de economicidade na gestéo da
infraestrutura urbana.
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Sob o enfoque ambiental, a substituicdo gradual de equipamentos antigos por luminarias LED mais eficientes contw
para redug&o do consumo energético, diminuigéo da emisséo indireta de carbono associada a matriz elétrica e redugéo
da necessidade de descarte recorrente de equipamentos decorrente da menor vida util dos sistemas convencionais
anteriormente utilizados.
A solugdo também apresenta compatibilidade técnica com futura implementagéo de sistemas de telegestéo e
monitoramento inteligente da rede municipal, permitindo que a Administrac&o preserve possibilidade futura de evolugéo
tecnolégica da infraestrutura implantada sem necessidade de substituigao integral dos eq uipamentos instalados.
Do ponto de vista operacional e administrativo, a adogéo de solug&o unica e integrada permite maior racionalidade de
gestdo, maior padronizagdo técnica dos materiais e equipamentos utilizados, melhor organizacéo da fiscalizagdo
contratual e maior coeréncia entre diagnéstico técnico, execugao das intervencdes e resultados esperados pela
Administragdo Municipal.
Sob o aspecto juridico, a solugéo descrita revela aderéncia ao dever de planejamento previsto na Lei n°® 14.133/2021,
na medida em que traduz de forma concreta, funcional e tecnicamente compreensivel 0 arranjo estruturado pela
Administracdo para enfrentamento da necessidade publica identificada na fase preparatoria, mantendo compatibilidade
entre necessidade administrativa, escopo técnico, quantitativos definidos e estimativa financeira da contratagao.
Sob o enfoque processual, a solugao guarda correspondéncia direta com 0S documentos técnicos integrantes dos
autos, especialmente o Documento de Formalizacdo de Demanda, o Memorial Descritivo de Engenharia, as planilhas
orgamentarias, o memorial de calculo, o cronograma fisico-financeiro, o Plano de Trabalho do Convénio n°
n02/SEINFRA/2026 — MAPP 705 e os demais elementos técnicos da fase preparatoria, permanecendo o detalhamento
. xecutivo formalmente vinculado aos instrumentos técnicos proprios da contratagao.
No plano logico e técnico, conclui-se que a solugdo adotada mostra-se suficiente, coerente e proporcional para
assegurar adequada modernizagdo e eficientizagdo do parque de iluminagdo publica do Municipio de Crateus/CE,
permitindo & Administragao estruturar resposta operacionalmente eficiente, energeticamente mais racional e
tecnicamente compativel com as necessidades atuais da infraestrutura urbana municipal.

VIl - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO
A analise quanto a divisibilidade do objeto foi realizada considerando a natureza da contratacéo voltada @ modernizagao
e eficientizagéo do parque de iluminagdo publica do Municipio de Crateus/CE, bem como as caracteristicas técnicas,
operacionais e funcionais da soluggo estruturada nos documentos que instruem a fase preparatoria, especiaimente no
Documento de Formalizagdo de Demanda, no Memorial Descritivo de Engenharia, nas planilhas orgcamentarias € no
Plano de Trabalho vinculado ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705.
O objeto consiste na contratagdo de empresa especializada para execugao integrada dos servigos e fornecimentos
necessarios 2 modernizagéo do parque municipal de iluminago publica, abrangendo instalagéo de luminarias LED,
implantagdo de bragos metalicos, substituicio de componentes elétricos, instalagdo de conectores, implantagao de
células fotoelétricas, adequagao da infraestrutura elétrica e demais intervengdes técnicas necessarias a atualizagao
tecnolégica do sistema.
Embora a composi¢io orgamentaria apresente diversos itens, insumos, materiais, equipamentos e Servicos
individualmente discriminados, a analise da divisibilidade do objeto ndo pode ser realizada exclusivamente sob
nerspectiva quantitativa ou contabil, devendo observar a logica funcional da solugdo, a interdependéncia operacional
““entre os componentes executivos e a necessidade de preservagdo da unidade técnica do sistema de iluminago publica
como infraestrutura urbana integrada.
Nesse contexto, a avaliagio técnica conduz a concluso de que nio se revela recomendavel o parcelamento material
da contratacdo em objetos autdnomos independentes, pois os elementos que compdem a solugdo pretendida
apresentam elevado grau de interdependéncia técnica, operacional e funcional, exigindo coordenagao executiva
integrada para que a finalidade publica da contratag@o seja adequadamente atingida.
8.1 — VIABILIDADE TECNICA
Sob o aspecto técnico, verifica-se que a contratagio nao se limita ao fornecimento isolado de bens ou & execugéo de
intervengdes independentes, mas compreende conjunto coordenado de servigos e fornecimentos destinados a
modernizag&o integral do parque municipal de iluminagéo publica.
Os componentes previstos na solucdo, tais como luminarias LED, bragos metalicos, cabos elétricos, conectores
perfurantes, células fotoelétricas, suportes e demais dispositivos operacionais, apresentam forte interdependéncia
funcional, uma vez que a eficiéncia do sistema depende da compatibilidade técnica entre os equipamentos instalados,
da uniformidade luminotécnica da rede e da padronizagéo dos procedimentos executivos adotados.
A propria légica operacional do parque de iluminagéo publica exige integracéo entre fornecimento, instalagao,
substituicdo de equipamentos e adequag@o da infraestrutura elétrica, de modo que eventual fragmentagéo da
contratagio em multiplos contratos autdnomos aumentaria significativamente o risco de incompatibilidade técnica entre
materiais, divergéncia de padroes executivos, perda de uniformidade operacional e dificuldades de responsabilizagao
quanto ao desempenho final da infraestrutura implantada.
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O Memorial Descritivo de Engenharia evidencia que a solug&o foi concebida para funcionar sob pgﬂﬁ%ﬁ
tecnolégica especifica, especialmente quanto as caracteristicas das luminarias LED, exigéncias de efi gia
energética, protecéo elétrica, vida util, compatibilidade futura com telegestéo e uniformidade operacional do sistema,
circunstancias que reforgam a necessidade de preservacéo da unidade técnica da solugéo.
Além disso, parte significativa dos itens previstos na composi¢ao orgamentéria n&o possui autonomia funcional plena
quando analisada isoladamente, pois sua utilidade depende da integragdo com os demais componentes fisicos e
elétricos do sistema municipal de iluminacéo publica. Assim, embora os itens sejam individualizados para fins de
composigao orgamentéria € medigéo contratual, ndo se qualificam como objetos autdnomos independentes sob a otica
da execuc&o da solugao publica pretendida.
Desse modo, sob a ética técnica, ndo se mostra recomendavel a fragmentag&o da contratagdo em parcelas
materialmente independentes, revelando-se mais adequada a preservagao da unidade funcional da solu¢&o estruturada
pela Administragao. !
8.2 — VIABILIDADE ECONOMICA E RACIONALIDADE ADMINISTRATIVA
Sob a perspectiva econdmica e administrativa, o parcelamento da contratag&o em objetos autdnomos distintos tenderia
a reduzir a eficiéncia da gestao contratual e ampliar a complexidade operacional da execugao.
A eventual divisdo da solugdo em multiplos contratos independentes exigiria da Administrag@o a gestéo paralela de
diversos vinculos contratuais potencialmente interdependentes, aumentando os custos administrativos de fiscalizagao,
acompanhamento técnico, controle de cronogramas e integragdo das frentes executivas.
Além disso, a fragmentagéo da solugo elevaria o risco de conflitos operacionais entre contratadas distintas, dificultaria
« compatibilizagio técnica dos materiais utilizados e comprometeria a uniformidade tecnolégica do parque municipal
de iluminagéo publica.
A natureza sistémica da solug@o recomenda adogdo de arranjo contratual unificado, permitindo centralizagéo da
execugao sob mesma légica operacional, padronizag&o dos equipamentos instalados, compatibilidade técnica entre
componentes e maior coeréncia entre planejamento, execucao e fiscalizagdo contratual.
No plano econémico, a manutencdo da solugdo em unidade funcional também favorece maior racionalidade na
mobilizagao de equipes, equipamentos, logistica operacional, transporte de materiais, organizagdo dos servigos e
integrag&o entre as frentes de instalagdo e adequagéo da infraestrutura elétrica municipal.
A fragmentagdo, ao contrario, tenderia a gerar redundancia operacional, sobreposicdo de mobilizagao, perda de
eficiéncia logistica e aumento indireto dos custos administrativos relacionados ao gerenciamento da execugao.
Importa destacar, ainda, que a solugéo adotada encontra-se vinculada ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP
705, cuja modelagem técnica e operacional pressupoe execugao coordenada e integrada da modernizagéo do parque
municipal de iluminag&o publica, circunstancia que reforga a conveniéncia administrativa da preservagdo da unidade
funcional do objeto.
Assim, embora a planilha orgamentaria apresente composi¢ao analitica por itens e servigos, tal individualizagao atende
exclusivamente a légica de formag&o do orgamento, quantificacéo dos insumos e futura medicdo da execugao
contratual, n2o significando recomendagéo de parcelamento material do objeto.
Dessa forma, a solugdo mais adequada consiste na preservagéo da contratacdo em unidade técnico-funcional
integrada, sem parcelamento em objetos autdnomos independentes.
3.3 — JUSTIFICATIVA TRIPLICE
““rundamentagéo Processual
A documentagéo da fase preparatoria demonstra que a Administragso estruturou a contratagdo como solugo Unica e
integrada voltada & modernizag&o e eficientizagao do parque de iluminag&o publica municipal, ainda que tecnicamente
detalhada em itens e composig¢des analiticas para fins de orgamento, quantificagao e controle da execugao contratual.
Fundamentag&o Técnica
Os componentes da solugéo apresentam elevada interdependéncia funcional e operacional, inexistindo autonomia
técnica suficiente entre as frentes executivas a ponto de justificar, com seguranca e eficiéncia, a fragmentagéo da
contratagio em objetos independentes, sem prejuizo a uniformidade tecnolégica, & compatibilidade operacional e ao
desempenho global do sistema.
Fundamentacéo Logica
A preservagao da contratag&o em unidade funcional revela-se proporcional & natureza da demanda, mais coerente com
a realidade operacional do parque municipal de iluminagdo publica, mais eficiente sob a ética administrativa e mais
adequada & obteng&o de resultado continuo, padronizado e tecnicamente consistente para a Administragéo Publica
Municipal.
Diante disso, conclui-se que, embora o objeto seja composto por multiplos itens e servigos tecnicamente discriminaveis,
ndo se recomenda o parcelamento material da contratagao, por se tratar de solucéo operacionalmente integrada,
funcionalmente interdependente e administrativamente mais eficiente quando executada de forma unificada, sem
prejuizo da mediggo analitica dos servigos e insumos previstos na futura execugéo contratual.
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IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE'
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONIVEIS
A contratagdo projeta resultados diretamente relacionados @ modernizagdo tecnolégica, melhoria operacional e
aumento da eficiéncia energética do parque de iluminagao publica do Municipio de Crateus/CE, com impactos positivos
sobre a qualidade da prestag&o do servigo publico, a racionalizagéo do consumo energético e a melhoria das condigdes
de seguranga e mobilidade urbana.

A solugdo estruturada pela Administragdo permitirda a substituicao gradual de equipamentos tecnologicamente
ultrapassados por luminarias LED de elevada eficiéncia energética, maior durabilidade operacional e melhor
desempenho luminotécnico, promovendo melhoria das condigbes de iluminamento das areas contempladas pela
intervengao e redugdo progressiva das deficiéncias atualmente identificadas na infraestrutura municipal de iluminagéo
publica.

Os resultados pretendidos também abrangem a elevagdo do padrao operacional do sistema municipal, especialmente
mediante implantagdo de equipamentos com vida util superior, menor incidéncia de falhas e melhor desempenho
energético, reduzindo a necessidade de intervencdes corretivas recorrentes e proporcionando maior estabilidade
operacional da rede publica de iluminagao.

Além disso, a contratagdo tende a produzir efeitos favoraveis sobre a economicidade administrativa, considerando que
a utilizagéo de luminrias LED com eficiencia minima de 160 Im/W e vida util superior a 100.000 horas contribui para
reducdo progressiva do consumo energético e diminuigdo dos custos operacionais associados a manutencao da
‘nfraestrutura luminotécnica municipal.

. modernizagao do parque de iluminagao publica também permitira maior padronizagao tecnoldgica dos equipamentos
instalados, favorecendo melhor organizagao operacional da rede, maior racionalidade nas futuras atividades de
manutengao e melhor controle administrativo da infraestrutura publica vinculada ao servigo de iluminagéo urbana.

Sob a perspectiva da seguranga urbana e da mobilidade noturna, a melhoria dos niveis de iluminamento das vias e
espagos publicos tende a favorecer melhores condigdes de circulagdo de pedestres e veiculos, ampliar a utilizag&o
adequada dos espagos coletivos no periodo noturno e contribuir para fortalecimento da sensagéo de seguranca da
populagdo nas areas contem pladas pela intervengéo.
A contratagio também projeta resultados positivos quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos
disponiveis na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servigos Publicos, especialmente pela reducio da necessidade
de atuagdo fragmentada em demandas corretivas emergenciais e pela maior racionalizago futura das atividades de
fiscalizagdo, acompanhamento técnico e gestao operacional do parque de iluminagao publica.
A adogéo de solug&o integrada e tecnologicamente padronizada favorece maior eficiéncia administrativa na condugao
das futuras atividades de manuteng&o da rede, reduzindo retrabalhos, simplificando procedimentos operacionais e
proporcionando melhores condigbes de planejamento das intervengdes relacionadas a infraestrutura luminotécnica
municipal.
No aspecto material e operacional, a solucao permitird melhor aproveitamento dos componentes e equipamentos
instalados, mediante utilizagéo de infraestrutura mais duravel, energeticamente eficiente e compativel com padroes
técnicos contemporaneos de desempenho e qualidade operacional.
Além disso, a compatibilidade futura das luminarias instaladas com sistemas de telegestao preserva possibilidade de
avolugdo tecnologica progressiva da rede municipal de iluminagéo publica, permitindo ao Municipio estruturar
“futuramente mecanismos mais avangados de monitoramento, controle e gerenciamento operacional da infraestrutura
instalada.
Como resultado esperado da contratag@o, projeta-se ampliagdo progressiva da eficiéncia operacional do parque
municipal de iluminagéo publica, especialmente mediante redugao da utilizagdo de equipamentos convencionais de
maior consumo energético e aumento da participagéo de luminarias LED de elevada eficiéncia na composicéo da
infraestrutura municipal.
Sob a ética financeira, a solugo adotada também favorece maior previsibilidade administrativa quanto aos custos
futuros de operagdo e manutencdo da rede publica de iluminagdo, permitindo ao Municipio maior racionalidade na
gestéo dos recursos destinados a infraestrutura urbana essencial.
Do ponto de vista juridico e administrativo, os resultados pretendidos guardam compatibilidade com os principios da
eficiéncia, economicidade, continuidade do servico publico e planejamento administrativo previstos na Lei n°
14.133/2021, demonstrando que a solug&o adotada busca nao apenas atender necessidade imediata da Administragéo,
mas estruturar melhoria operacional progressiva da infraestrutura publica municipal.
Registre-se que os resultados acima representam objetivos esperados da contratagdo sob a perspectiva do
planejamento administrativo e operacional, permanecendo os parametros de desempenho, critérios de medig&o, metas
executivas e condicdes especificas de fiscalizagao formalmente vinculados ao Termo de Referéncia, ao Projeto Basico
e aos demais documentos técnicos integrantes da futura contratagao.
Dessa forma, conclui-se que a solugdo adotada possui potencial para promover melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponiveis, com ganhos esperados em eficiéncia energética, racionalidade
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administrativa, qualidade da infraestrutura urbana e melhoria da prestagéo do servigo plblico de ilumin
Municipio de Cratets/CE.

X - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO PREVIAMENTE A CELEBRAGAO DO
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAGAO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA
FISCALIZAGAO E GESTAO CONTRATUAL
A celebracao da futura contratagéo exige a adogéo de providéncias administrativas, técnicas e operacionais destinadas
a assegurar a adequada formalizagao do procedimento e a correta execugao contratual, em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pela Lei n°® 14.133/2021, pelas normas técnicas aplicaveis ao setor elétrico e pelos elementos
constantes da fase preparatéria da contratag@o.
Considerando a natureza técnica do objeto, voltado @ modernizagao e eficientizagéo do parque de iluminag&o publica
do Municipio de Cratets/CE, as providéncias prévias assumem especial relevancia, uma vez que a execugao contratual
demandaré acompanhamento continuo, fiscalizagéo técnica qualificada e controle operacional compativel com a
complexidade da infraestrutura luminotécnica municipal.
10.1 — PROVIDENCIAS ADMINISTRATIVAS
Entre as providéncias administrativas necessarias previamente a formalizacédo da contratagdo, destaca-se a
consolidagao definitiva da instrug&o processual, com validagao dos documentos técnicos ja produzidos, especialmente
Memorial Descritivo de Engenharia, planilhas orgamentarias, memorial de calculo, cronograma fisico-financeiro,
~omposigdes de custos, ART do projeto e documentacao vinculada ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705,
ssegurando compatibilidade entre escopo técnico, quantitativos, orcamento estimado e solugao adotada pela
Administragao.
Também devera ser promovida a elaboragéo definitiva do Termo de Referéncia e do instrumento convocatorio,
contemplando descrigao detalhada da solugdo, req visitos técnicos dos equipamentos, critérios de medicéo, parametros
de desempenho, condigdes de execugdo, exigéncias de habilitagdo técnica e mecanismos de fiscalizagao compativeis
com a natureza da contratagao.
A Administragdo devera, ainda, realizar verificagdo da compatibilidade orgamentéria e financeira da contratagéo,
observando os recursos vinculados ao Convénio Estadual e os instrumentos internos de execugao orcamentaria
necessarios ao regular processamento da despesa publica.
Outra providéncia indispensavel consiste na designagao formal do gestor do contrato e da equipe de fiscalizagdo, com
definigao clara das atribuicdes relacionadas ao acompanhamento técnico, fiscalizag&o da execugao, conferéncia das
medicdes, verificagdo da conformidade dos materiais empregados e controle operacional das intervencées executadas
pela futura contratada.
Além disso, deverdo ser estruturadas rotinas internas de controle da execucdo, incluindo mecanismos de
acompanhamento das ordens de servigo, conferéncia das medicdes, validagio técnica das instalagdes executadas e
organizag&o documental das informacoes relacionadas a execugao contratual.
A Administracao também devera definir procedimentos destinados ao recebimento provisério e definitivo dos servigos,
observando critérios técnicos de desempenho, conformidade dos equipamentos instalados, compatibilidade com as
especificagdes do projeto e regularidade da execucao das intervengdes previstas na contratag&o.
10.2 - CAPACITAGAO E PREPARAGAO DA FISCALIZACAO CONTRATUAL
~Considerando que a solugdo envolve servicos de engenharia elétrica e modernizagdo da infraestrutura urbana de
iluminagéo publica, recomenda-se que a fiscalizagao contratual conte com suporte técnico compativel com a natureza
da contratago, especialmente quanto & andlise de luminarias LED, sistemas elétricos, componentes luminotécnicos,
padrdes de instalagao, eficiéncia energética e conformidade técnica dos materiais empregados.
A atuacdo da fiscalizagdo devera compreender acompanhamento continuo da execugao contratual, incluindo
verificagdo das instalagbes executadas, conferéncia dos quantitativos medidos, validagéo dos materiais aplicados,
analise da conformidade das luminarias instaladas com as especificagdes do Memorial Descritivo, controle das
substituictes realizadas e monitoramento da adequagao técnica dos servicos executados.
Também cabera a fiscalizagdo acompanhar a correta execugéo das etapas previstas no cronograma fisico-financeiro,
verificar o atendimento as normas técnicas aplicaveis, registrar ocorréncias e inconsisténcias eventualmente
identificadas durante a execugdo e adotar as providéncias administrativas necessarias em caso de descumprimento
contratual.
Sob a perspectiva operacional, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servigos Publicos devera assegurar que 0S
servidores envolvidos na gestao e fiscalizagéo contratual possuam conhecimento minimo acerca dos procedimentos
administrativos de fiscalizagdo de contratos publicos e das especificidades técnicas relacionadas a infraestrutura de
iluminag&o publica, especialmente quanto as caracteristicas operacionais das luminarias LED, exigéncias de eficiéncia
energética, padroes de instalagéo elétrica e parametros técnicos previstos nos documentos da contratagao.
A organizag&o prévia dessas atividades permitira que a Administragio exerca controle efetivo sobre a execugao
contratual, assegurando que a modernizagdo do parque municipal de iluminagéo publica seja executada de forma
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continua, eficiente, tecnicamente padronizada e em conformidade com as condi¢des estabelecidas no
integrantes da fase preparatoria.

Xl - CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A anélise quanto a existéncia de contratagdes correlatas ou interdependentes foi realizada considerando a natureza da
demanda administrativa, o contexto das acdes desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servigos
Publicos do Municipio de Cratets e a modelagem técnica adotada para modernizacéo e eficientizagdo do parque
municipal de iluminagao publica.

O objeto da contratag&o consiste na execug&o integrada dos servigos e fornecimentos necessarios a modernizagéo da
infraestrutura de iluminag&o publica municipal, abrangendo instalagdo de luminarias LED, substituicio de componentes
obsoletos, implantagdo de bragos metélicos, adequagéo da infraestrutura elétrica e demais intervengdes técnicas
previstas no Memorial Descritivo de Engenharia e nos documentos integrantes da fase preparatéria.

Nesse contexto, a execugao da contratagdo n&o depende, em sentido estrito, da celebracéo prévia de outro ajuste
administrativo autdnomo para que a solugéo produza utilidade publica, razao pela qual a analise dos possiveis vinculos
deve ser realizada sob a perspectiva de complementaridade administrativa e ndo de dependéncia contratual obrigatoéria.
11.1 — ANALISE DE CONTRATACOES CORRELATAS

As contratacdes correlatas s&o aquelas que guardam relagdo tematica, funcional ou operacional com o objeto
analisado, ainda que n&o sejam indispenséveis & sua execugao direta, podendo integrar o mesmo eixo de politica
nUblica, infraestrutura urbana ou atuagéo administrativa da unidade demandante.

0 caso em andlise, a contratagao guarda relagido com agdes administrativas voltadas @ manutengéo e qualificagdo da
infraestrutura urbana municipal, especialmente aquelas relacionadas a organizagdo dos espagos publicos, melhoria
das condigdes de mobilidade urbana, seguranga vidria, urbanizagdo e manutengdo de equipamentos publicos
vinculados ao ambiente urbano.

Sob essa perspectiva, podem ser consideradas correlatas eventuais contratagdes relacionadas a manutengéo e
conservagdo de vias publicas, urbanizagdo de pragas e logradouros, manutengédo de equipamentos urbanos,
intervengdes de infraestrutura elétrica, servicos de engenharia urbana, sinalizagéo viaria, revitalizagdo de espacgos
publicos e demais agdes voltadas a melhoria funcional da infraestrutura urbana municipal.
Também se verifica correlagdo tematica com futuras iniciativas administrativas voltadas a implantacéo de sistemas de
monitoramento inteligente, automagéo urbana e modernizagdo tecnologica da infraestrutura publica, especialmente em
raz&o da compatibilidade das luminarias previstas no projeto com futura implementag&o de solugbes de telegestao e
controle operacional da rede municipal de iluminagao publica.
Além disso, a contratagdo possui relaggo funcional com as politicas publicas de eficiéncia energética e racionalizacao
do consumo de energia elétrica desenvolvidas pela Administragdo Municipal, especiaimente no contexto da
modernizagao progressiva da infraestrutura urbana essencial sob responsabilidade do Municipio.
Todavia, embora tais contratagdes guardem relagdo tematica ou funcional com o objeto ora analisado, néo se
confundem com a presente solugéo nem constituem pressuposto obrigatério para sua utilidade pratica ou execugao
operacional.
A prépria modelagem adotada pela Administragdo j& incorpora, em seu escopo, 0s componentes técnicos e
~peracionais necessarios a execugéo da modernizag&o do parque de iluminag&o publica, incluindo fornecimento de
<quipamentos, adequacao da infraestrutura elétrica e instalagdo dos componentes previstos no Memorial Descritivo de
Engenharia.
Dessa forma, reconhece-se a existéncia de correlagdo tematica da presente contratagdo com outras acgdes
administrativas ligadas & infraestrutura urbana municipal, sem que isso represente dependéncia executiva necessaria.
11.2 - ANALISE DE CONTRATAGCOES INTERDEPENDENTES
As contratagdes interdependentes s&o aquelas cuja execugdo depende diretamente da existéncia, da execugao
simultanea ou da conclus3o de outro contrato administrativo, de modo que a solugéo somente alcance plenamente sua
finalidade mediante integragéo obrigatéria entre objetos distintos.
No presente caso, ndo se verifica interdependéncia contratual necessaria. A solug&o concebida pela Administragao foi
estruturada de forma suficientemente abrangente para permitir, por si s6, a execugdo dos servigos e fornecimentos
necessarios 8 modernizagéo e eficientizacdo do parque municipal de iluminag&o publica, sem exigéncia de contratagao
autdbnoma prévia ou paralela para que o objeto produza resultado atil.
A utilidade da contratagdo ndo esta condicionada & celebragdo obrigatéria de outro ajuste especifico, tampouco
depende da contratag&o paralela de fornecimentos ou servigos externos a prépria modelagem técnica ja prevista nos
autos. Ao contrério, os elementos constantes do Memorial Descritivo, das planilhas orgamentarias e do Plano de
Trabalho demonstram que o objeto foi concebido justamente para reunir, em uma mesma contratagao, os componentes
operacionais essenciais & execug¢ao da solucdo pretendida pela Administragao.
Ainda que a execug&o dialogue administrativamente com outras politicas publicas relacionadas a infraestrutura urbana,
mobilidade, urbanizagéo, seguranga e utilizac&o dos espagos publicos, tais interfaces ndo configuram interdependéncia
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contratual em sentido técnico-juridico, mas mera coexisténcia funcional dentro do conjunto de agéég{”‘ : :j
executadas pelo Municipio. e
Importa registrar, ainda, que a propria vinculagéo da contratacdo ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705 nao
caracteriza interdependéncia contratual autbnoma, mas apenas mecanismo de viabilizagéo financeira e administrativa

da solugdo estruturada pela Administragao Municipal em conjunto com a Secretaria da Infraestrutura do Estado do
Ceara.

Dessa forma, conclui-se que a presente contratacdo nao possui contratagdes interdependentes necessarias a sua
execugdo, podendo ser realizada de forma auténoma, funcionalmente suficiente e tecnicamente completa, embora se
reconheca sua correlacdo tematica com outras agdes administrativas voltadas & manuteng@o, modernizagao e
qualificagéo da infraestrutura urbana do Municipio de Crateus/CE.

XIl — ANALISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGACAO

A analise dos impactos ambientais associados & presente contratagao foi realizada considerando a natureza do objeto,
as caracteristicas técnicas da solugio adotada e as intervengdes previstas para modernizagéo e eficientizagéo do
parque de iluminag&o publica do Municipio de Crateus/CE.

O objeto consiste na execucao integrada dos servigos e fornecimentos necessarios a modernizag&o da infraestrutura
municipal de iluminagdo publica, abrangendo instalagdo de luminarias LED, substitui¢do de componentes elétricos
obsoletos, implantagdo de bragos metélicos, instalagao de cabos e conectores, retirada de equipamentos antigos e
iemais intervengdes operacionais previstas nos documentos t&écnicos da contratagao.

“mbora nao se trate de atividade classificada como de elevado potencial poluidor, a execugéo contratual envolve
atividades tipicas de engenharia e infraestrutura urbana, com utilizaggo de materiais elétricos, gerag&o de residuos
operacionais, substituicdo de equipamentos € intervengdes fisicas sobre a rede municipal de iluminag&o publica,
circunstancias que exigem observancia de critérios técnicos voltados a sustentabilidade, racionalidade operacional e
mitigag&o dos impactos ambientais associados a execugado dos servicos.

12.1 - IDENTIFICAGAO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os principais impactos ambientais relacionados a contratagdo decorrem da retirada de conjuntos antigos de iluminacéo
publica, descarte de componentes elétricos substituidos, geragdo de residuos provenientes da substituicdo de
luminarias e acessérios da rede, utilizagdo de materiais metélicos e elétricos, transporte operacional de equipes e
equipamentos e consumo energeético associado ao funcionamento do sistema municipal de iluminag&o publica.
Também podem ocorrer impactos localizados decorrentes das intervencdes fisicas necessarias a adequagdo da
infraestrutura, especialmente durante instalag&o de bragos metalicos, implantagéo de cabos elétricos, recomposicao
de estruturas urbanas e eventuais podas pontuais necessarias a seguranca operacional da rede publica de iluminagao.
Além dos impactos diretamente associados a execugao fisica dos servigos, verifica-se potencial gerag&o de residuos
elétricos e metalicos decorrentes da retirada de luminarias antigas, conectores, suportes e demais componentes
substituidos durante a modernizag&o do parque municipal.

Por outro lado, a propria solugdo concebida pela Administragao apresenta potencial significativo de mitigag@o
ambiental, especialmente em razdo da substituicao progressiva de equipamentos convencionais por luminarias LED
de elevada eficiéncia energética, maior durabilidade operacional e menor necessidade de manutengédo corretiva ao
'ongo da vida Util da infraestrutura instalada.

Conforme previsto no Memorial Descritivo de Eng enharia, as luminarias LED especificadas para a contratagao deverao
possuir eficiéncia minima de 160 Im/W, vida atil superior a 100.000 horas, protecéo IP66 e tecnologia compativel com
padrdes contemporaneos de eficiéncia energética, circunstancias que contribuem diretamente para redugdo do
consumo de energia elétrica e diminuicdo da necessidade de substituicao recorrente de equipamentos do sistema.

A utilizagdo de equipamentos mais eficientes também tende a produzir efeitos ambientais positivos indiretos,
especialmente pela redugéo da demanda energética do parque municipal de iluminagéo publica e pela diminuicdo da
gerag&o futura de residuos decorrentes da substituicio frequente de componentes de menor durabilidade.

12.2 - MEDIDAS DE MITIGACAO

Para mitigagao dos impactos ambientais associados a execucao contratual, deverdo ser observadas medidas técnicas
e administrativas voltadas & adequada gestéo de residuos, racionalizagdo do uso de materiais, controle operacional
das intervencdes e observancia das normas ambientais aplicaveis a execugdo dos servigos.

Nesse contexto, deverdo ser adotados procedimentos adequados para coleta, segregagdo, acondicionamento,
transporte e destinagao final ambientalmente adequada dos materiais retirados da rede municipal, especialmente
lumindrias substituldas, conectores, cabos, componentes elétricos e demais residuos gerados durante a execugao das
intervengdes previstas na contratacao.

Também deverdo ser priorizados procedimentos operacionais destinados a reducéo de desperdicios de materiais e
insumos, bem como técnicas executivas compativeis com minimizagao dos impactos fisicos sobre o ambiente urbano
e sobre as estruturas publicas existentes.
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As intervengdes que envolvam poda de vegetagao deverao limitar-se estritamente ao necessario peg”
seguranga operacional da rede elétrica e funcionamento adequado do sistema de iluminagéo publica, obsefvando
critérios técnicos compativeis com preservagéo ambiental e manutengéo do eq uilibrio paisagistico urbano.
Além disso, a logistica operacional de transporte de materiais, equipamentos e equipes devera observar critérios de
racionalidade administrativa e operacional, buscando redugéo de deslocamentos desnecessarios e melhor organizagao
das rotinas executivas da contratagao.
A adogao de infraestrutura luminotécnica mais moderna e padronizada também tende a favorecer maior durabilidade
operacional dos componentes instalados, reduzindo a necessidade de intervengdes corretivas recorrentes e
contribuindo para melhor racionalizagéo do uso dos recursos materiais empregados na manutengéo futura da rede
municipal de iluminagéo publica.
A utilizacao de luminérias LED de elevada eficiéncia energética representa medida concreta de mitigagao ambiental,
na medida em que contribui para redugdo do consumo energético do sistema municipal de iluminagao publica e
favorece maior eficiéncia operacional da infraestrutura instalada.
A futura contratada devera observar, ainda, as normas ambientais aplicaveis a execugdo dos Sservigos,
responsabilizando-se pela adequada destinagéo dos residuos gerados durante a execugdo contratual e pela adogao
das cautelas operacionais necessarias & minimizag&o dos impactos decorrentes das intervengdes executadas.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados a presente contratagdo possuem natureza
predominantemente controlavel e mitigavel, podendo ser adequadamente administrados mediante observancia das
~specificagdes técnicas constantes dos documentos da contratacao, adog&o de boas préaticas operacionais e adequada
“gestao dos residuos gerados durante a execugao dos servigos.
Verifica-se, ainda, que a solugdo adotada pela Administrago, além de nao apresentar impactos ambientais
desproporcionais a natureza do objeto, possui potencial concreto de produzir efeitos ambientalmente positivos
relacionados a melhoria da eficiéncia energética, redugéo do consumo elétrico e modernizagao tecnolégica do parque
municipal de iluminag&o publica do Municipio de Cratels/CE.

Xlll - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO PARA O ATENDIMENTO
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
A vista dos elementos técnicos e administrativos constantes da fase preparatéria, conclui-se que a contratagdo
pretendida mostra-se adequada, necessaria, proporcional e tecnicamente compativel com o atendimento da
necessidade publica identificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servigos Publicos do Municipio de
Crateus.
A solucao proposta apresenta aderéncia material ao problema administrativo formalmente reconhecido no Documento
de Formalizagio de Demanda, uma vez que foi estruturada para promover a modernizag&o e eficientizagdo do parque
de iluminacdo publica municipal mediante substituicao de equipamentos obsoletos, melhoria da infraestrutura
luminotécnica e implantag&o de tecnologia mais eficiente e duravel, compativel com as necessidades operacionais
atualmente verificadas na rede publica de iluminag&o do Municipio.
A instrugao processual evidencia que a contratagéo foi submetida & adequada etapa de planejamento, com delimitagao
da necessidade administrativa, definicdo dos requisitos técnicos da solugao, analise comparativa de alternativas,
estimativa dos quantitativos, formagdo técnica do valor estimado, descricdo detalhada da solugdo, exame da
““divisibilidade do objeto, demonstrago dos resultados pretendidos, identificagdo das providéncias administrativas
necessarias, andlise de contratagdes correlatas e apreciagéo dos impactos ambientais associados & futura execugao
contratual.
Também se verifica que a modelagem adotada pela Administracio se mostra coerente com a complexidade técnica do
objeto, com a natureza integrada da infraestrutura municipal de iluminag&o publica e com a necessidade de preservagao
da unidade técnico-funcional da solugdo, afastando arranjos fragmentados que tenderiam a comprometer a
padronizag&o tecnolégica da rede, a eficiéncia operacional da execugdo e a capacidade de obtencgao de resultados
lteis & Administragéo Publica.
Sob o aspecto técnico, a solugéo revela-se adequada porque contempla os principais eixos necessarios a
modernizagao da infraestrutura luminotécnica municipal, incluindo substituicdo de luminarias antigas por equipamentos
LED de elevada eficiéncia energética, adequagao da infraestrutura elétrica, implantagéo de componentes operacionais
compativeis com padroes contemporaneos de desempenho e melhoria das condigbes de funcionamento do sistema
de iluminagéo publica.
A solucao também demonstra compatibilidade com os parametros técnicos estabelecidos no Memorial Descritivo de
Engenharia, especialmente quanto a utilizagao de luminarias LED com eficiéncia minima de 160 Im/W, vida til superior
a 100.000 horas, protegao IP66 e compatibilidade futura com sistemas de telegestao, circunstancias que reforgam a
adequagao técnica da contratagdo e sua aderéncia as diretrizes de modernizacao tecnolégica da infraestrutura urbana
municipal.
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Sob o aspecto econémico e administrativo, a contrataggo igualmente se mostra vantajosa, na medida em
foi estruturada com base em metodologia orgamentaria compativel com a natureza de engenharia do objeto,
referéncias oficiais de custos e privilegiando solucdo operacionalmente integrada, apta a proporcionar maior
racionalidade administrativa, melhor controle da execugao contratual e maior eficiéncia energética do sistema municipal
de iluminagéo publica.

Do ponto de vista juridico, a contratagdo mostra-se compativel, nesta fase de planejamento, com as exigéncias
estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, especialmente no que se refere ao dever de planejamento, & demonstracéo da
necessidade administrativa, a coeréncia entre problema e solugo, & compatibilidade entre escopo técnico e orcamento
estimado e a adequada demonstrac&o da utilidade publica da futura contratacao.

Sob o enfoque processual, a demanda encontra-se instruida pelos documentos essenciais & formacédo da fase
preparatéria, incluindo Documento de Formalizacao de Demanda, Memorial Descritivo de Engenharia, Pesquisa de
Pregos, planilhas orgamentarias, memorial de calculo, cronograma fisico-financeiro, ART do projeto e orgamento, Plano
de Trabalho vinculado ao Convénio n° 002/SEINFRA/2026 — MAPP 705, memorando de disponibilidade orgamentaria
e Despacho da Controladoria Geral do Municipio, circunstancia que reforca a consisténcia técnica e a regularidade
administrativa da instrucéo processual.

No plano légico e técnico, ndo se identifica nos autos solugao alternativa que se revele, de forma mais evidente, mais
eficiente, mais proporcional ou mais adequada ao atendimento da necessidade publica evidenciada, especialmente
diante da necessidade de modernizac3o tecnolégica do parque municipal de iluminagéo publica, melhoria da eficiéncia
anergética da infraestrutura instalada e qualificagéo operacional do servigo publico prestado a populagao.

Além disso, a solugdo adotada apresenta compatibilidade com os objetivos administrativos de racionalizagao do

consumo energético, melhoria da infraestrutura urbana, fortalecimento da seguranga publica e ampliag&o da eficiéncia
operacional da rede municipal de iluminagao publica, demonstrando alinhamento entre a contratagéo pretendida e os
interesses plblicos que motivaram a abertura do processo administrativo.
Diante disso, este Estudo Técnico Preliminar conclui favoravelmente pela viabilidade da contratagéo, por entender que
a solug&o proposta atende, em nivel de planejamento, de forma suficiente, coerente e tecnicamente fundamentada, a
necessidade administrativa que motivou a abertura do processo, revelando-se compativel com a realidade operacional
do Municipio de Cratets/CE e com os objetivos publicos relacionados a modernizagao e eficientizagdo do parque
municipal de iluminag&o publica.

1. PARTICIPACAO DE CONSORCIOS
()ADMITIDA (X ) VEDADA
A vedagdo & participagdo de empresas reunidas em consércio fundamenta-se na natureza e nas caracteristicas
especificas do objeto pretendido, bem como nos principios da eficiéncia, da racionalidade administrativa, da adequada
execugao contratual e da preservagéo da efetividade da fiscalizag&o pela Administragao Publica.
O objeto consiste na contratagéo de empresa especializada para execugéo dos servigos e fornecimentos necessarios
a modernizacdo e eficientizagdo do parque de iluminagao publica do Municipio de Crateus/CE, abrangendo instalagao
de luminarias LED, substituicio de componentes elétricos, adequag&o da infraestrutura da rede e demais intervengoes
técnicas previstas nos documentos da fase preparatoria.
Embora se trate de contratago tecnicamente relevante e operacionalmente abrangente, a solugdo pretendida se insere
““em segmento amplamente explorado por empresas individualmente constituidas e especializadas na execugéo de
servicos de engenharia elétrica e iluminag@o publica, aptas a executar integralmente o objeto sem necessidade de
conjugagao formal de capacidades empresariais distintas mediante constituicao de consorcio.
NZo se identifica, nos elementos constantes dos autos, circunstancia técnica especifica que torne indispensavel a
formagao de consércio para viabilizagéo da execugao contratual. Ao contrario, a execugéo unificada por Unica pessoa
juridica favorece maior clareza na responsabilizagdo contratual, simplifica os mecanismos de fiscalizacao da execugéo,
reduz a complexidade administrativa da gestao contratual e assegura maior objetividade na apuragdo de falhas,
inconformidades técnicas ou descumprimentos contratuais.
Além disso, a solugdo foi concebida sob logica operacional integrada, exigindo padronizagao tecnoldgica,
compatibilidade entre os equipamentos instalados, uniformidade executiva e coordenagdo centralizada das
intervengdes previstas na contratacao, circunstancias que recomendam preservacéo da unidade operacional da
execugao.
A admissao de consércio, no presente caso, poderia introduzir complexidade administrativa adicional quanto a definicao
de responsabilidades executivas, coordenagao entre consorciadas, fiscalizagdo das obrigagbes assumidas e eventual
aplicagdo de sangdes, sem demonstragao concreta de beneficio técnico ou econémico proporcional & Administrag@o.
Dessa forma, conclui-se que a participacdo em consorcio nao se mostra necessaria nem vantajosa para assegurar
adequada execucdo do objeto, razdo pela qual sua vedagdo revela-se administrativamente legitima, tecnicamente
justificada e compativel com a natureza da co ntratacao.
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2. PARTICIPACAO DE COOPERATIVAS

()ADMITIDA  (X) VEDADA

A vedagéo & participagao de cooperativas fundamenta-se na natureza técnica, operacional e estrutural do objeto da

contratagdo, bem como nas caracteristicas especificas da execugéo contratual pretendida pela Administragao.

A contratacao refere-se & execug&o de servicos de engen haria elétrica @ modernizag&o da infraestrutura municipal de

iluminac&o publica, envolvendo fornecimento e instalagéo de equipamentos, intervengdes em infraestrutura elétrica

urbana, adequagio operacional da rede, substituigdo de componentes e demais atividades que exigem

responsabilidade empresarial direta, estrutura técnico-operacional especializada e controle centralizado da execugéo.

A estrutura cooperativa, por sua natureza organizacional, ndo se mostra a mais adequada para execugdo de objeto

dessa complexidade técnica, especialmente diante da necessidade de comando operacional uniforme, padronizagao

tecnolégica, responsabilizagéo direta sobre equipes e materiais empregados e controle rigoroso da qualidade dos

servigos executados.

Além disso, a execugao contratual demandara fiscalizagéo continua, controle de desempenho, conferéncia técnica das

instalagdes executadas, validagéo de medigdes, atendimento as especificagdes do Memorial Descritivo de Engenharia

e responsabilizaggo objetiva por eventuais falhas operacionais, defeitos de execugao ou inconformidades técnicas

verificadas durante a execugdo contratual.

\lesse contexto, a manutencéo de vinculo contratual direto com empresa formalmente estruturada para atuagao
“empresarial especializada proporciona maior seguranca juridica, maior estabilidade operacional da execugao e maior

efetividade na fiscalizagdo contratual exercida pela Administragao Publica.

Importa registrar, ainda, que a vedagdo a participagdo de cooperativas nao configura restricdo indevida a

competitividade, considerando a ampla existéncia de empresas especializadas aptas a executar integralmente o objeto

da contratago em conformidade com as exigéncias técnicas estabelecidas nos documentos da fase preparatoria.

Dessa forma, conclui-se que a vedagdo a participacdo de cooperativas mostra-se tecnicamente adequada,

administrativamente proporcional e compativel com a natureza operacional da futura contratac&o.

3. GARANTIA DE EXECUGAO
(X)EXIGIDA () DISPENSADA
A andlise quanto & exigéncia de garantia de execugao considerou a natureza do objeto, a complexidade operacional
da solugao, a relevancia econdmica da contratagao, a extens&o das intervengdes previstas e o grau de risco contratual
associado a futura execucao.
O objeto consiste na modernizacao e eficientizagdo do parque de iluminag&o publica do Municipio de Crateus/CE,
abrangendo fornecimento e instalagdo de luminarias LED, adequagdo da infraestrutura elétrica, substituicdo de
componentes operacionais e execugao de intervengdes técnicas sobre infraestrutura urbana essencial vinculada a
prestacéo de servigo publico de interesse coletivo.

o Trata-se de contrataco de relevante impacto técnico, operacional e financeiro, cuja execugao envolve mobilizagéo de
equipes especializadas, fornecimento de equipamentos de engenharia, instalagdo de componentes elétricos,
cumprimento de especificagdes técnicas rigorosas e observancia de parametros de desempenho compativeis com os
documentos técnicos da contratagao.

Nesse contexto, a exigéncia de garantia de execugéo revela-se medida adequada e proporcional para resguardar o
interesse publico, conferir maior seguranga @ Administragéo quanto ao adimplemento das obrigagdes contratuais e
mitigar riscos relacionados a inexecugao, execucdo defeituosa, paralisagéo injustificada dos servigos ou
descumprimento das obrigagdes assumidas pela futura contratada.

Além disso, a garantia contratual mostra-se compativel com a dimensao econdmica do objeto e com a necessidade de
preservagdo da continuidade e regularidade da infraestrutura publica de iluminagdo, funcionando como instrumento
adicional de proteg&o patrimonial e reforgo da seguranga juridica da contratagdo.

A exigéncia da garantia também contribui para fortalecimento da governanga contratual e para maior seguranca
administrativa quanto a adequada conclusdo das etapas executivas previstas no cronograma fisico-financeiro da
contratagéo.

Dessa forma, entende-se que a exigéncia de garantia de execug@o mostra-se juridicamente cabivel, tecnicamente
recomendavel e administrativamente proporcional, devendo sua previs&o observar 0s limites, modalidades e condigbes
estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021 e pelo instrumento convocatario.
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4. SUBCONTRATAGAO
(X)ADMITIDA () VEDADA

A subcontratag&o parcial do objeto sera admitida, limitada a até 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde
que previamente autorizada pela Administragao e restrita a parcelas acessorias, complementares ou secundarias da
execugdo, observadas as condigdes e limitagbes estabelecidas no Termo de Referéncia e na legislagéo aplicavel.
A solugao foi concebida sob légica de execugao integrada, envolvendo fornecimento de equipamentos, instalagao de
luminarias LED, adequag&o da infraestrutura elétrica, substituicao de componentes operacionais e demais intervengoes
funcionalmente interdependentes, cuja adequada execugac exige coordenacéo centralizada, padronizag&o tecnologica
e controle rigoroso sobre equipes, materiais, cronogramas € resultados.
Em razdo dessa caracteristica, ndo sera admitida a subcontratagdo das parcelas de maior relevancia técnica e
operacional do objeto, especialmente aquelas diretamente relacionadas ao gerenciamento da execugao, a instalagao
dos principais equipamentos, aos servigos especializados e as atividades essenciais ao desempenho da solug&o,
conforme detalhado no item 8.23 do Termo de Referéncia.
A eventual subcontratacso de parcelas acessorias n&o afasta a responsabilidade integral da contratada pela perfeita
execugdo contratual, permanecendo sob sua exclusiva responsabilidade a superviséo, coordenagao, controle de
qualidade e cumprimento de todas as obrigagbes assumidas perante a Administragao.
A autorizagdo para subcontratar dependera de analise prévia da Administragao, que verificara a capacidade técnica,
~egularidade juridica, fiscal e trabalhista da subcontratada, podendo vetar a sua utilizagdo por razoes técnicas,
‘“operacionais ou administrativas, sempre que tal medida se mostrar necessaria & adequada execugéo do contrato.
Também sera vedada a subcontratagdo de pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo técnico, comercial,
econdmico, financeiro, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao contratante ou com agente publico que atue na
contratacao, gestao ou fiscalizagéo do contrato, bem como com seus cénjuges, companheiros ou parentes até o terceiro
grau, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021.
Dessa forma, conclui-se que a admisséo de subcontratacao parcial e limitada, com preservagao da responsabilidade
integral da contratada e vedacg&o quanto as parcelas de maior relevancia, concilia a ampliagio da competitividade com
a manutencio da seguranga juridica, da eficiéncia administrativa, da unidade operacional da execucéo e da efetividade
da fiscalizag&o contratual.

Cratelis- CE, 04 de maio de 2026

gy Kekkop Badeiopes W

' . op ViOwes I Y
DA%LTON RODRIGUES LIMA R
Presidente da Equipe de Planejamento
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MATRIZ DE RISCOS (ART. 103 DA LEI N° 14.133/2021)

A presente Matriz de Riscos tem por finalidade identificar, avaliar, alocar e registrar os principais eventos de risco associados a contratagdo destinada a
modernizagéo e eficientizagéo do parque de iluminagéo publica do Municipio de Crateus/CE.

A estruturagéo da presente matriz observa o principio da adequada alocagao de riscos previsto na Lei n° 14.133/2021, atribuindo a responsabilidade pela prevengéo,
mitigacdo e tratamento do risco a parte que detenha melhores condicbes técnicas, operacionais e administrativas para geri-lo, contribuindo para maior
previsibilidade da execug&o contratual, melhor controle da despesa publica, preservacéo do equilibrio econémico-financeiro e protegéo do interesse publico.
Considerando a natureza do objeto, a matriz foi organizada em fases compativeis com a l6gica da contratagdo, contemplando riscos relacionados ao planejamento,
& estruturacéo técnica da solug&o, & formalizagéo do procedimento, & execugao dos servicos de modernizagao, ao desempenho energético da infraestrutura
implantada, a fiscalizag8o contratual e a continuidade da prestagao do servigo publico de iluminagéo publica.

1. FASE DE PLANEJAMENTO / PREPARAGAO DA CONTRATAGAO
EVENTODERISCO  |CAUSAPROVAVEL _ |IMPACTO _ |[PROBABILIDADE|RESPONSAVEL|MEDIDAS DE MITIGAGAO |

Formalizagdo  adequada da
S . ' Estruturacdo de solugéo demanda no  DFD, com
Definigéo inadequada dallnsuficiente caracterizagdo dasii\ ompativel com  a : 03 delimitagso clara da necessidade
necessidade deficiéncias do parque municipal idad | da Baixa Administragéo diminiebat g T
i Ak de iluminag3o pablica necessidade rea administrativa e vinculagdo aos
Municipio documentos técnicos da
contratacao
lDeﬁnit;ao incompleta  dos||Dificuldades de execugao, gggiﬁgggc’?rzrmo %’Z Refg‘rg:unc?gag
Especificagdo  técnicalfrequisitos técnicos das|ffalhas  operacionais e Média Adiirietraca Balilas {ABnioat oo parameiros
insuficiente da solucdo |[lumindrias e  componentes|inadequagéo da solugéao ek pb' ; i eIy
elétricos implantada objetivos e compat veis com a
solugdo pretendida
. Utilizagdo  dos quantitativosl
Quantitativos Subdimensionamento ou g;é?é%r;g'?gnggﬁmta aod: constantes do memorial de
incompativeis com  allsuperdimensionamento técnico ATARSAS Lt OF r%ento Media Administragéo |[calculo, planilhas orgamentarias e
necessidade real da solugao ol mrgdo o documentos técnicos da fase
preparatoria }
Incompatibilidade entre|[Divergéncias entre memorial,|Fragilidade técnica da Revisdo técnica integrada dos
projeto, orcamento e|jplanilhas e composicoes de contratagdo e risco de Média Administragéo |[documentos antes da publicagdo
lespecificagﬁes técnicas |lcustos execucao inadequada do certame

> FASE DE LEVANTAMENTO DE MERCADO / DEFINICAO DA SOLUGAO
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]|E-VE‘NTO DERISCO |CAUSAPROVAVEL  [iMPACTO |[PROBABILIDADE|[RESPONSAVEL|[MEDIDAS DE MITIGAGAO |
Escolha  inadequadal|Analise  insuficiente  das||Adogdo de solug8o menos 2‘:?_!'39:(?":&93'5%3;&:'t%rgat;‘:j "g
da solugao a!ternativa_ls tecnoldgicas||eficiente ou incompgtivel com| Baixa Administragéo base.:a da e#‘ iminénds. LED gge
.admlmslratwa disponiveis a necessidade publica elevada eficiéncia energética
Estruturagéo Fragmentagdo indevida de|Perda de eficiéncia Manutengédo da unidade técnico-
inadequada do|[solugéo funcionalmentel|joperacional e dificuldade de Média Administragéo |[funcional da contratagdo, conforme|
parcelamento integrada fiscalizagdo analise constante do ETP
S Formagao orgamentarial| 5. Utilizag&o de composicdes oficiais de
Esc?)nr:\?)t;?vel decon\:aloar !nconsistente M utilizagao f:zles::quibil(ij:ade g?ﬁi?:?tfgaoo' Baixa Administragao NHos e referéncias tecnicas
realdade de obists inadequada de referéncias A compativeis com a natureza de
) técnicas l |lengenharia da contratagéo
. 3. FASE DE FORMALIZACAO DA CONTRATAGAO
EVENTODERISCO |CAUSAPROVAVEL _ |iMPACTO. | [PROBABILIDADE|[RESPONSAVEL|MEDIDAS DE MITIGACAO |
; ._||Dificuldades de execucao, Elaboragéo de minuta
co:tergtcdgisd:s :éii?;lsas :Rzg#é?eiqg)m ent:cg;‘:gliaatggo fiscalizagdo e responsabilizagéo Baixa Administragdo |lcontratual compativel com a
contratual complexidade técnica do objeto
Nado designacdo de i ._||Auséncia de acompanhamento Designagao formal de gestor e
gestor e fiscal do Zgl?ne;c;dcl;;lrgig;tngoanteno técnico adequado da execugao Media Administragéo ||fiscais antes da emissdo da
contrato J ¢ contratual _ lordem de servigo
s i dellcritérios técnicos||Restrigao indevida a Definicao ~ de critérios
s gtiveis S inadequadamente competitividade ou contratagéo de Media Administragdo |[[proporcionais & complexidade
objetop dimensionados empresa sem capacidade técnica operacional da contratagéo
Inconsisténcia _ entre|[Divergéncias entre  DFD,||Fragilidade procedimental e risco Revisdo  administrativa e
documentos da fase|ETP, orgamentc e Termo de|de questionamentos Média Administragdo |técnica final dos documentos|
preparatoria Referéncia administrativos antes da publicagcao do certame|

4. FASE DE EXECUCAO DOS SERVICOS OPERACIONAIS

[EVENTODERISCO  |CAUSA PROVAVEL  [IMPACTO

~ |[PROBABILIDADE|[RESPONSAVEL|MEDIDAS DE MITIGAGAO A

S s : Comprometimento do Controle de cronograma, fiscalizagao
Q;r:csf gagod o'gi:::wo“s fe ?:ggg::zi:g?; da%ﬁrt?:;:;;ﬂ cronograma e atraso na Media Contratada ||[da mobilizagéo inicial e aplicagéo de
o modernizagao do sistema penalidades cablveis
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[EVENTODERISCO __|[CAUSAPROVAVEL _ |[MPACTO " |[PROBABILIDADE/RESPONSAVEL|MEDIDAS DE MITIGAGAO |
Execugao de servicos em|[Falha operacional ou Comprometimento da Fiscalizagdo técnica continua e
desacordo com as|/deficiéncia de supervisdo||qualidade da infraestrutura Média Contratada |[recusa de servigos executados em
especificagbes técnicas |[técnica implantada desconformidade

‘%rnecimento de|[Utilizaco de o uVeriﬁcac;.éo da conformidade técnica

? Bl Reducdo da vida uati da i : :

materiais oullcomponentes inferiores||. ; dos materiais e exigéncia de
equipamentos de baixalfaos exigidos no Memorial Ll:]farﬁﬁ?;‘ut:gac ;r;;r:ento gn Noie CRmRER atendimento integral as
qualidade Descritivo ¢ especificagées técnicas
Danos & infraestrutural/intervengdes Necessidade de! Adogdo de técnicas executivas
urbana durante allinadequadas em vias e|recomposicdo e prejuizo ao Média Contratada |adequadas e fiscalizaga@o permanente
execugao estruturas publicas patriménio publico das intervengbes

5. FASE DE MODERNIZAGCAO, EFI

CIENTIZACAO ENERGETICA E DESEMPENHO DO SISTEMA

[EVENTODERISCO _ |CAUSAPROVAVEL  [iMPACTO |PR BABILIDADE|[RESPONSAVEL|[MEDIDAS DE MITIGAGAO |

. o . Exigéncia de conformidade técnica
B o e b g rvciaso doe eiadisl s iptecie. - | Gobfrainn (B0 Rinices LD 8
implantada incompativeis ¢ g ol

|linstalagéo
Incompatibilidade entre||Falta de compatibilizag&o|Falhas operacionais, Avaliagdo técnica prévia das
componentes novos  e|técnica entre equipamentos|retrabalho e perda de Média Contratada [jintervengées e fiscalizagdo da
infraestrutura existente e rede instalada _eﬁciéncia integragao entre componentes
j Instalagdo inadequada ou Red.ugéo : da. eimancis Fiscalizagéo técnica da instalagéo

Falhas na instalagéo das ; luminotécnica e A : ;
idminarias LED descumprimento das necessidade de refazimento Média  Contratada |le  validagdo funcional dos
L especificacbes técnicas dos servigos equipamentos implantados

6. FASE DE FISCALIZACAQ, MEDICAO E CONTROLE CONTRATUAL

[EVENTODERISCO ___|[CAUSA PROVAVEL _

| IMPACTO f 01 ptar bl o

|[PROBABILIDADE|RESPONSAVEL|

Fiscalizagéo insuficiente
execugdo contratual

e Acompanhamento

deficiente

administrativo ou técnico

Aceitagdo de servicos em
desconformidade e fragilidade
do controle contratual

Media

Administragao

Atuagdo efetiva do gestor e da
equipe de fiscalizagao, com
registros formais das
ocorréncias
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-VENTO DERISCO __ ||CAUSAPROVAVEL _ |IMPACTO ____ |[PROBABILIDADE||RESPO!
‘Knedigbes incompativeisifFalha de  conferéncia

[MEDIDAS DE MITIGAGAO ||
Conferéncia técnica das

medicbes e validagéo dos
quantitativos executados

Pagamento indevido ou

controvérsias contratuais Média Administracéo

com os servigos|[técnica ou  deficiéncia
efetivamente executados  |[documental

Aceitacdo de materiais em Falh_a ahd repebimento !ncorporar;.éo i spluq:ao ; . I:te?;egggnento tggnico cn;:?aritg?gg
debeeniormidada ?ﬁ:g;‘;ododsos equipamentos |nuabc:%%uada ao patriménio| Baixa/Média Administragéo incompativeis A s
p especificagbes I
: 7. FASE DE RISCOS EXTRAORDINARIOS E DE EQUILIBRIO CONTRATUAL
[EVENTODERISCO _ |[CAUSA PROVAVEL __ [iMPACTO | PROBABILIDADE|RESPONSAVEL|MEDIDAS DE MITIGAGAO |
e W j i t i |
oy oxvaotntle oy aparvnanuePzere soomeol L e et oo
dé ilfsum on excepcionais de mercado Sentratial P objetiva e anélise formal do equilibrio
|contratual

: |[Obstaculos urbanos,||Atrasos  localizados e Planejamento prévio das frentes de
Lnrt:g:rrnenglas externas), o feréncias fisicas oul[necessidade de Média Compartilhado ||servico e reprogramagéo controlada

P situagbes imprevistas |[reprogramagéo executiva das atividades
| . Reorganizagdo do  cronograma

L) . Comprometimento -

Eventos climaticos||Chuvas intensas ou : ; ; operacional e tratamento contratual
Severos intempéries excepcionais Zn':‘p%réno it Modia Compartinado das hipoteses efetivamente

P caracterizadas

A adequada identificag&o e alocagéo dos riscos permite maior previsibilidade da execugé&o contratual, contribuindo para a eficiéncia da gestao da contratagéo, para
a protegao do interesse publico, para a preservagao da continuidade do servigo publico e para a manutengéo da regularidade administrativa do procedimento.

A matriz de riscos apresentada estabelece distribuigdo racional das responsabilidades entre Administragéo e futura contratada, buscando prevenir ocorréncias que
possam comprometer a execugdo dos servigos, a qualidade técnica da solugao, a eficiéncia energética pretendida, a seguranca da infraestrutura implantada e a
adequada prestagdo do servigo publico de iluminagéo publica a populag&o do Municipio de Cratets/CE.

Dessa forma, a presente matriz constitui instrumento de gestao contratual alinhado as diretrizes estabelecidas pela Lei n® 14.133/2021, contribuindo para maior
seguranga juridica, eficiéncia administrativa, prevengéo de falhas executivas, adequada alocagéo de responsabilidades e protecéo do erario.

Cratetis- CE, 04 de maio de 2026 ~ '
v () W [P{m Qodrmes o
DAVI KELTON RODRIGUES LIMA
Presidente da Equipe de Planejamento
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